
ANEXO “II” 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

.................... (nome da empresa) ...................., inscrita no CNPJ sob o n.º 

..........................................., sediada .............. (endereço completo) ................., 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .........................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................................... e do CPF n.º 
................................. DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório 
na modalidade de CONCORRÊNCIA 001/2021, tipo menor preço, para a 
execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global, para a 
contratação de empresa de arquitetura / engenharia para a implantação dos 
20 (vinte) postos de combustíveis nas unidades da Polícia Militar de Minas 
Gerais (PMMG), compreendendo toda infraestrutura referente a pista de 
descarga, a abastecimento, cobertura, parte elétrica, sonda, terminal 
controlador de abastecimento TCA, civil, hidráulica, projeto de incêndio, 
levantamento planialtimétrico cadastral, teste de estanqueidade e 
aquisição de 20 (vinte) módulos de abastecimento e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
(LOCAL E DATA) 
 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO) 
 
 


